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de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os candidatos devem apresentar, com o formulário de candidatura, 
declaração, sob compromisso de honra, sobre o respectivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capacidades 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de recrutamento, nos 
termos dos artigos 6.º e 7.º do referido diploma legal.

19 — Composição e identificação do júri, de acordo com o artigo 21.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

Presidente: Margarida Sofia de Matos Dias, técnica superior da Di-
visão Social e Cultural (DSC);

Vogais efectivos: Ondina Maria Caria Pires Fernandes, técnica su-
perior da Divisão de Administração e Finanças (DAF), que substituirá 
o presidente nas suas faltas e impedimentos, e Pedro Nuno Serra Pires, 
Técnico Superior da Divisão Social e Cultural (DSC);

Vogais suplentes: Alcídia Ramos Silva, técnica superior da Divisão 
de Administração e Finança (DAF) e Ana Margarida Martinho Ferreira 
Martins Loureiro, técnica superior da Divisão de Administração e Fi-
nança (DAF).

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, en-
quanto entidade empregadora pública, promove activamente uma politica 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
publicação na 2.ª série do Diário da República, e no portal oficial da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva (www.cm -vnpaiva.pt) no dia da 
publicação no Diário da República e, por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contado da mesma data, em jornal de expansão nacional.

28 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. José Mor-
gado Ribeiro.
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 MUNICÍPIO DE VISEU

Edital n.º 932/2011
Fernando Carvalho Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Viseu, 

torna púbico, em cumprimento do preceituado no n.º 4 do artigo 120.º do 
Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial, da aprovação, em 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Viseu, realizada no dia 4 de 
Agosto de 2011, da área abrangida pela unidade de execução, designada 
por U. E. do Parque Empresarial do Campo — Lordosa.

Mais de torna público que, pelo período de 22 dias, com início no 
quinto dia após a publicação do presente Edital na 2.ª série do Diário 
da República, encontra -se aberto o período de consulta pública, po-
dendo, os interessados consultar o processo e apresentar, por escrito, 
reclamações, observações e sugestões, dirigidas ao Senhor Presidente 
da Câmara, devidamente identificadas, com indicação da morada do 
correspondente autor e acompanhadas de prova de legitimidade para 
intervenção no procedimento.

O processo encontra -se disponível para consulta nos serviços munici-
pais de Atendimento Único, sitos à Praça da República, em dias e horas 
de expediente normal, designadamente de Segunda -Feira a Sexta -Feira, 
das 8,30 às 18,00 horas.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Fernando de 
Carvalho Ruas.
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 Edital n.º 933/2011
Fernando Carvalho Ruas, Presidente da Câmara Municipal de Viseu, 

torna púbico, em cumprimento do preceituado no n.º 4 do artigo 120.º 
do Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial, da aprova-
ção, em reunião ordinária da Câmara Municipal de Viseu, realizada no 
dia 4 de Agosto de 2011, da área abrangida pela unidade de execução, 
designada por “U.E VI — Freguesia do Campo.

Mais de torna público que, pelo período de 22 dias, com início no 
quinto dia após a publicação do presente Edital na 2.ª série do Diário da 
República, encontra -se aberto o período de consulta pública, podendo, os 
interessados consultar o processo e apresentar, por escrito, reclamações, 
observações e sugestões, dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara, devi-
damente identificadas, com indicação da morada do correspondente autor e 
acompanhadas de prova de legitimidade para intervenção no procedimento.

O processo encontra -se disponível para consulta nos serviços munici-
pais de Atendimento Único, sitos à Praça da República, em dias e horas 

de expediente normal, designadamente de Segunda -Feira a Sexta -Feira, 
das 8,30 às 18,00 horas.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Fernando de 
Carvalho Ruas.
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 MUNICÍPIO DE VIZELA

Aviso n.º 20013/2011
Para os devidos efeitos, e nos termos do disposto no artigo 118.º, do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto—Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, torna -se público que durante o período 
de 30 dias úteis, a contar da publicação do presente aviso no Diário 
daRepública, é submetido a inquérito público o Regulamento Municipal 
de Feiras do Município de Vizela, que foi presente à reunião ordinária 
desta Câmara Municipal, realizada em 15 de Setembro de 2011.

Durante esse período, poderão os interessados, consultar a proposta 
acima referida nos Serviços desta Câmara Municipal e na Internet em 
www.cm -vizela.pt.

Podem ainda os interessados, querendo, apresentar por escrito, durante 
o horário normal de expediente, as observações tidas por convenientes.

26 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dinis Manuel 
da Silva Costa.

Regulamento Municipal de Feiras do Município de Vizela

Preâmbulo
Considerando -se a actividade comercial, à semelhança de muitas 

outras, uma actividade em constante mutação e adaptação, que exige o 
emprego de novos e melhores meios, materiais e financeiros, necessita 
também de instrumentos legais mais eficientes e eficazes.

Deste modo, o Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, veio estabe-
lecer o novo regime jurídico a que fica sujeita a actividade de comércio 
a retalho não sedentário, exercida por feirantes, dispondo, ainda, sobre o 
regime aplicável aos recintos e feiras onde as mesmas se realizam.

Com a publicação, e entrada em vigor do diploma precedente, foi 
revogado o Decreto -Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto, com as suas al-
terações, que constituía a base legal do Regulamento Municipal de 
Mercados e Feiras, sendo, assim, elaborado um novo Regulamento, 
abrangendo todas as matérias de competência municipal integrantes do 
novo regime jurídico.

Tendo em conta a experiência adquirida no âmbito do Regulamento 
de Feiras anterior, é importante implementar uma política de proxi-
midade entre os equipamentos e os seus utilizadores profissionais ou 
consumidores, assim como de eficiência na prestação dos serviços, 
cumprindo, concomitantemente, com imperativos de desburocratização 
e simplificação administrativa.

O presente Regulamento foi submetido a apreciação pública, nos 
termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e no artigo 241.º, 
da Constituição da República Portuguesa, em conjugação com as alíneas 
b) do n.º 4 e a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actual, e o estabelecido 
no Decreto -Lei n.º 42/2008, de 10 de Março, e na Lei n.º 2/2007, de 15 
de Janeiro, na sua redacção actual, é aprovado o presente Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no n.º 7 do 
artigo 112.º e no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, em 
conjugação com as alíneas b) do n.º 4 e a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção 
da Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 42/2008, de 10 de Março, e na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, na sua 
redacção actual.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina a actividade de comércio a re-
talho não sedentária, exercida por feirantes no Município de Vizela, 




